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DESAFIO
 De acordo com decisão 
tomada pelo Procurador do 
Trabalho de Bauru, José Fer-
nando Ruiz Maturana, “quem 
não contribui com o sindicato 
não tem direito às conquistas 
do Acordo Coletivo”. A decisão 
foi provocada por reclamação 
à Justiça do Trabalho por fun-
cionários do Hospital Amaral 

Carvalho, que ficaram sem re-
ceber a cesta básica por não 
concordarem com o pagamen-
to da contribuição de asso-
ciado em favor do Sindsaúde 
de Jaú, Estado de São Paulo.
 Na decisão o Procurador 
do Trabalho discorre que “o 
STF, ao decidir ser necessária 
a autorização do funcionário 

para o desconto de contribui-
ção sindical, da mesma forma 
apontou que sem a obrigato-
riedade do desconto o sindi-
cato é uma associação que só 
representa quem contribui”.
  Diante da nova regula-
mentação, o STIU/MT vai incluir 
no próximo Acordo Coletivo 
de Trabalho dos trabalhadores 

da Energisa MT cláusula esta-
belecendo que terão direito 
aos benefícios do ACT somen-
te os trabalhadores filiados. 
 Leia abaixo maté-
ria divulgada no site da 
Federação Nacional dos 
Urbanitários (FNU), que di-
vulga trechos mais impor-
tantes da decisão judicial.

QUEM NÃO CONTRIBUI NÃO FAZ JUS ÀS CONQUISTAS
“não é justo que uma parcela da classe tra-
balhadora, que não participa da vida sin-

dical e não se engaja na busca por melhores 
condições de trabalho, se beneficie das con-

quistas obtidas pela negociação coletiva” 
Diz o Procurador do Trabalho José Fernando Ruiz

 Quem não contribui 
com o sindicato não tem di-
reito às conquistas do Acor-
do Coletivo. Essa foi a deci-
são tomada pelo Procurador 
do Trabalho de Bauru José 
Fernando Ruiz Maturana, 
ao analisar queixa de fun-
cionários que ficaram sem 
a cesta básica no Hospital 
Amaral Carvalho por não 
concordarem “com o paga-
mento da contribuição ne-
gocial ou com o desconto 
da contribuição sindical” em 
favor do Sindsaúde de Jaú.
 Na decisão de arquiva-
mento datada de 3 de julho, 
o procurador do Trabalho diz 
que um dos “queixosos” foi 
enfático em se dizer contra 
a contribuição e não contra 

o acordo coletivo. Por ser 
contra contribuir com a asso-
ciação sindical, o trabalhador 
também não faz jus às con-
quistas, entende o procura-
dor, que validou a cláusula do 
sindicato e mandou arquivar a 
reclamação dos funcionários 
que perderam a conquista.
 Maturana citou deci-
são da Suprema Corte que 

decidiu ser necessária a au-
torização do funcionário para 
o desconto de contribuição 
sindical, da mesma forma 
apontou que sem a obrigato-
riedade do desconto o sindi-
cato é uma associação que só 
representa quem contribui.
 Sentença pró-sindicato 
– “…os instrumentos coleti-
vos não mais albergam todos 

os integrantes da categoria, 
mas apenas àqueles asso-
ciados à agremiação ou que 
considerem vantajosos os be-
nefícios previstos no instru-
mento coletivo de trabalho e 
aceitem pagar pelos serviços 
relacionados à sua celebra-
ção”, diz trecho da sentença.
 Ele prossegue: “Não se 
mostra justo que uma par-
cela da classe trabalhadora, 
em que pese não participar 
da vida sindical e não se en-
gajar na busca por melho-
res condições de trabalho, 
beneficie-se de conquistas 
obtidas pela via do servi-
ço de negociação coletiva”.
 Conclui dizendo que 
ninguém é obrigado a con-
tribuir para a manutenção 
do sindicato da categoria ou 
de querer ou não as cláusu-
las do instrumento coletivo 
aprovadas em assembleia 
na sua relação individual de 
trabalho. Mas ressalta que a 
nova sistemática legal “vin-
culou o recebimento de be-
nefício não previsto em lei ao 
pagamento pelo serviço pres-
tado”. Ou seja, sindicato não 
pode trabalhar de graça para 
quem é contra o sindicato. 

Fonte: Federação Nacional dos Urbanitá-
rios (FNU) 

LUTAR POR UMA VIDA DIGNA É DEVER DE TODO TRABALHADOR

Conquistas do Acordo Coletivo são frutos da participação coletiva e da contribuição mensal para que o STIU/
MT tenha condições de organizar a luta dos trabalhadores  
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SINDICATO NÃO É OBRIGADO A TRABALHAR DE GRAÇA 
Ninguém é obrigado a contribuir com a manutenção do Sindicato. Porém, a entidade não é obrigada a trabalhar de 
graça para quem é contra o Sindicato, conforme a nova sistemática legal, tendo como base a Reforma Trabalhista  
(leia abaixo íntegra da decisão do Procurador do Trabalho).
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